
J.5 - ATO DO PRESIDENTE Nº 68, DE 2007

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e
competências regimentais e regulamentares,

RESOLVE:

Constituir Comissão Mista, composta de 05 Deputados e 03 Senadores, destinada a, no prazo de 
40 (quarenta) dias, examinar e aperfeiçoar a Resolução nº 1, de 2006, do Congresso Nacional, que dispõe
sobre a Comissão Mista Permanente a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição, bem como a
tramitação das matérias a que se refere o mesmo artigo.

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 2007

Deputado Nárcio Rodrigues
1º Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional,

no exercício da Presidência

Composição:
Presidente: Senador Heráclito Fortes (DEM/PI)

Relator: Deputado João Leão (PP/BA)

DEPUTADOS SENADORES
Zé Gerardo – PMDB/CE Heráclito Fortes – DEM/PI
Gilmar Machado – PT/MG Wellington Salgado – PMDB/MG
João Leão – PP/BA Augusto Botelho – PT/RR
Rafael Guerra – PSDB/MG
Humberto Souto – PPS/MG
José Carlos Aleluia – DEM/BA

J.6 - COMISSÃO MISTA PERMANENTE
RESOLUÇÃO Nº 2, DE 2007-CN

(publ. no DOU de 22-11-2007)

Cria a Comissão Mista Representativa do Congresso Nacional no Fórum Interparlamentar das
Américas – FIPA.
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